
INDICAÇÃO Nº 
1876
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para ampliação de atendimento no Setor de Saúde, no município de Itapura. 

JUSTIFICATIVA

O município de Itapura, com uma população aproximada de quatro mil e quinhentos habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, pela sua Secretaria de Saúde, precisa realizar a ampliação do Prédio da Fisioterapia e aquisição de equipamentos, construção de sala de estabilização para a UBS e adquirir um veículo tipo VAN, para transporte de pacientes.

O prédio onde são realizas as Fisioterapias foi construído há muito tempo, estando em estado precário de funcionamento, inclusive não mais comportando a demanda existente de população.

A necessidade da construção de uma sala de estabilização, é em virtude da UBS não possuir nenhuma sala onde possa ser adaptada uma sala de estabilização de acordo com a sugestão do Ministério da Saúde.

Com referência a aquisição de uma Van, se dá em função de que os pacientes dependem de tratamento de especialidades médicas que se realizam no AME de Andradina, onde há uma demanda diária de 30 a 50 pacientes nos períodos da manhã e tarde.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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